
PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 

Li:I nll 1457/90 

o PR.EFEITO MUNICIPAL DA Hl.RA, ESTADO DO ESPiRITO SANTO unndo 

de suas prerrogativas legais, taz saber que a CÃMAl.A MUNICIPAL 

DA SERRA, decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 111 - Fica declarada de Utilidade PÚblica a ASSOCIAÇÃO DA 

UNIÃO ESTE 81.ASILEil.A DOS ADVENTISTAS DO SlTIMO DIA, 

COll sede neste Municipio na rua Jonea doa Santos H! 
vea, Berra-Centro. 

Art. 211 - E1ta Lei entra em vigor na data de sua publicação, re 

vogadaa as di1po1içõ .... contrário, 

PHJl'El'lVl.A MUNICIPAL DA SERRA, 30 de Agosto de 1990. 
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